
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 022/2023 – CMRS

Riacho de Santana - RN, em 05 de maio de 2023.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições e competências
dispostas  no Regimento Interno da Câmara Municipal  e  na Lei
Orgânica do Município,
 
R ES O L V E:
 
Art.  1º.  Suspender  atividade  legislativa  (sessão  ordinária)  da
Câmara Municipal de Riacho de Santana no dia 08 de maio de
2023, tendo em vista evento pelos 61 anos de emancipação política
do Município.
 
Art.  2º.  A  suspensão  da  sessão  ordinária  não  irá  prejudicar  a
perfeita fruição dos trabalhos legislativos, vez que haverá sessões
nas datas habituais seguintes.
 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Cientifique-se.
Publique-se.
 
Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Riacho  de
Santana – RN.
 

Vereador Luís Cavalcante Pereira
Presidente
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